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A Colenda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 10 de novembro de 

2015, pelo voto do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, 

Presidente em exercício e Relator, e dos Substitutos de 

Conselheiros Antonio Carlos dos Santos e Valdenir Antonio 

Polizeli, decidiu na conformidade do inciso XIII do artigo 33 

da Constituição do Estado e inciso II do artigo 2º da Lei 

Complementar nº 709/93, decidiu emitir Parecer Desfavorável à 

aprovação das contas do Prefeito Municipal de Franca, 

atinentes ao exercício de 2013, com recomendações. 

 

O processo ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópia, independentemente de requerimento, 

no Cartório do Conselheiro Relator. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2015. 

 

 

 

 

 

DIMAS EDUARDO RAMALHO – Presidente 

 

 

 

 

 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES – Relator 

APLICAÇÃO NO ENSINO  25,39% 

DESPESAS COM FUNDEB  99,36% 

MAGISTÉRIO – FUNDEB  70,58% 

DESPESAS COM PESSOAL   50,26% 

APLICAÇÃO NA SAÚDE  30,07% 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO   1,27% 


